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1) - JUSTIFICATIVA - Existe uma necessidade visível de complementação 

na formação das crianças e jovens oriundos de famílias de baixa renda, 

principalmente pelo fato dos seus pais trabalharem como também pela 

pressão do meio em que vivem, o qual muitas vezes os leva às más 

companhias e ao caminho dos vícios e das drogas, o maior flagelo da 

atualidade. O esporte, e em especial o judô, como arte marcial reconhecida 

por médicos, psicólogos e educadores pelo valor e capacidade formativa, 

pode ser usado como "ferramenta de trabalho" para a educação das crianças 

e jovens, encaminhando-os para uma vida sadia através do auto-

conhecimento e progresso pessoal que proporciona ao seu praticante. 

2) - OBJETIVOS - Dar suporte à trabalhos existentes em bairros da periferia, 

criando uma central de treinamentos na sede do Lions Centro, de maneira à 

atingir as crianças e jovens carentes com acompanhamento não só das 

atividades esportivas (treinamentos e competições) como também em 

atividades gerais (em casa, na escola, círculo de amizade) como: frequência 

e rendimento escolar, higiene, alimentação, ou seja, dos aspectos 

envolvidos na formação do cidadão proporcionando-lhes a oportunidade de 

encaminhamento para a inclusão social tão necessária, mas muitas vezes 

distante e inatingível para os menos favorecidos. 

3) - DESENVOLVIMENTO  

3.1 - Organização - O Projeto contará com Lions Clube Centro de São José 

dos Campos como organizador e gerenciador de parceiros junto aos demais 

setores da sociedade. 

 

3.2 - Pólos de treinamento piloto, para o início do Projeto serão: 

- Centro Esportivo Olimpic Sport (Vila Letônia) 

- Dojô (local de treinamento) do Campo dos Alemães 

- SATUMAR - Sociedade Amigos de Bairro do 31 de Março 

- São Francisco Xavier 

- SESI (Bosque dos Eucaliptos)  

- Academia Calasans Camargo - Jd. Indústrias 

- Sede do Lions Centro (Central dos Treinamentos) 

 

OBS.: São locais onde já se realiza o esporte com cunho social. 



4) - RECURSOS HUMANOS 

Para o desenvolvimento do Projeto será necessário o engajamento de 

professores habilitados inscritos no CREF (Conselho Regional de Educação 

Física), credenciados pela Federação Paulista de Judô e Confederação 

Brasileira de Judô, órgãos máximos da  organização da modalidade no Estado 

de São Paulo e no Brasil, com uma carga horária semanal média de 20 horas e 

com a coordenação de um profissional habilitado designado pelo Lions Clube. 

A remuneração do corpo de professores dar-se-a através de bolsa auxílio 

(ajuda de custo) onde o profissional deverá emitir um documento em que 

declara que é voluntário do Projeto. Cada local proposto necessitará de um 

professor responsável com uma ajuda de custo de deis salários mínimos 

(aproximadamente R$4,80 / hora aula). 

 

5) - RECURSOS MATERIAIS 

5.2 - Local de treino (dojô) -  Para o desenvolvimento do Projeto é necessário 

a montagem do dojô. Alguns dos pólos citados já possuem esta instalação e 

nos que não possuem, desenvolveremos um convênio com a Delegacia 

Regional de Judô do Vale do Paraíba, 2º Região da Federação Paulista de 

Judô, para o empréstimo dos tatames (colchões especiais) para serem 

utilizados nesta fase experimental de implantação do Projeto, sem custo. 

 

5.3 - Uniformes (kimonos) - Para o trabalho de iniciação serão utilizados 

kimonos standard com custo unitário aproximado de R$30,00, onde é possível 

a estampa (pintura) do logotipo do Lions Clube Centro nos mesmos. Em todos 

os materiais esportivos (camisetas, abrigos, bonés etc) poderão estar 

divulgados os parceiros e o Lions Clube. 

 

6) - CONCLUSÃO - O número de participantes do Projeto pode vir a ser 

bastante expressivo, podendo atender acima de 1.000 crianças e jovens, 

com um custo irrisório em relação ao benefício proporcionado, através das 

parcerias à serem desenvolvidas com entidades e empresas e com 

resultados excelentes à curto prazo, o que com certeza justificarão a sua 

continuidade. 
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